
JOSÉ SIMÕES FILHO, POR SUA ADVOGADA DRª. ANA MARIA
BERNARDES ROCHA DE MENDONÇA, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.
DECISÃO PROFERIDA PELO EXMº SR. DES. ÁLVARO MANOEL
ROSINDO BOURGUIGNON, VICE-PRESIDENTE, EXARADA ÀS FLS.
594/598, NOS AUTOS DO RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 020.060.012.976, EM QUE
É RECORRENTE, SENDO RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, ONDE INADIMITIU O RECURSO ESPECIAL.

VITÓRIA, 02 DE JULHO DE 2008.

CLÁUDIA PERCIANO RIBEIRO COCK
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CEJA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CEJA-ES

COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO.
CEJA/ES

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO PARA EFEITO DE RECURSO: 

PROCESSO 429/2008
ASSUNTO: PEDIDO DE HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO
INTERNACIONAL
REQUERENTES: GIOVANNI MUNGIOLI E LETIZIA PAGLIONE
REPRESENTANTE: DR. JOSÉ PAULO MILITÃO DE ARAÚJO
RELATORA: DRª. PATRÍCIA CALMON RANGEL
CONCLUSÃO: A COMISSÃO JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO DE ACORDO
COM A ATA, APROVOU À UNANIMIDADE O PEDIDO DE
HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO INTERNACIONAL.

FICA O REPRESENTANTE INTIMADO.

VITÓRIA, 01 DE JULHO DE 2008.

P/ SECRETÁRIA DA CEJA/ES

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CEJA-ES

COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO.
CEJA/ES

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO PARA EFEITO DE RECURSO: 

PROCESSO 433/2008
ASSUNTO: PEDIDO DE HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO
INTERNACIONAL
REQUERENTES: SAUL CELORA E BARBARA RIVOLA
REPRESENTANTE: DR. JOSÉ PAULO MILITÃO DE ARAÚJO
RELATORA: DRª. PATRÍCIA CALMON RANGEL
CONCLUSÃO: A COMISSÃO JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO DE ACORDO
COM A ATA, APROVOU À UNANIMIDADE O PEDIDO DE
HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO INTERNACIONAL.

FICA O REPRESENTANTE INTIMADO.

VITÓRIA, 01 DE JULHO DE 2008.

P/ SECRETÁRIA DA CEJA/ES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CEJA-ES

COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO.
CEJA/ES

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO PARA EFEITO DE RECURSO: 

PROCESSO 431/2008
ASSUNTO: PEDIDO DE HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO
INTERNACIONAL
REQUERENTES: DAVIDE ALESSANDRO BERTONI E BARBARA
SPADONI
REPRESENTANTE: DR. JOSÉ PAULO MILITÃO DE ARAÚJO
RELATORA: DRª. PATRÍCIA CALMON RANGEL
CONCLUSÃO: A COMISSÃO JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO DE ACORDO
COM A ATA, APROVOU À UNANIMIDADE O PEDIDO DE
HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO INTERNACIONAL.

FICA O REPRESENTANTE INTIMADO.

VITÓRIA, 01 DE JULHO DE 2008.

P/ SECRETÁRIA DA CEJA/ES

___________________________________________________________

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 019/2008

O Excelentíssimo Senhor Corregedor-geral da Justiça do
Estado do Espírito Santo, Desembargador Romulo Taddei,
no uso de suas atribuições legais e as disposições da Lei
Complementar Nº 291/2004 e,

CONSIDERANDO o princípio da especialidade e a capacitação dos
servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação, objetivando a
regularidade dos procedimentos e o aperfeiçoamento das atividades de
acompanhamento da execução e de fiscalização dos contratos administrativos. 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º da Portaria Nº 001/01/08 baixada pelo
Corregedor-geral a Justiça, em 08.01.2008, que passará a ter a seguinte redação,
revogando-se, por conseqüência seu Parágrafo Único:

Art. 1º. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta
pelos seguintes servidores: (NR)

I   - Alderita Anderis de Oliveira Garcia;
II  - Carlos Magnus Poletti;
III - Ana Lucia Brunoro;
IV  - Maria Antonieta Marinho Lucas.

§ 1º. Quando o procedimento licitatório tiver por objeto obras e
serviços de engenharia, a Presidência da CPL será exercida pela servidora
Ana Lucia Brunoro, sem ônus adicional para a administração, nos demais
casos exercerá este mister a servidora Alderita Anderis de Oliveira Garcia.

§ 2º. Na ausência ou impedimento da presidente no caso do § 1º
primeira parte, esta será substituída por um dos membros acima indicados
na ordem I, II e IV, no segundo caso, a substituição se dará na ordem II, III
e IV.

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
Vitória/ES, 30 de Junho de 2008.

Desembargador Romulo Taddei
Corregedor-geral da Justiça
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